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DEPÓSITO ELISIVO - LEVANTAMENTO - DECRETAÇÃO 
DA FALÊNCIA SUPERVENIENTE EM OUTRO PROCESSO 

RONALDO FRIGINI 

SUMÁRIO: 1. Introdução — 2. Dos interesses do credor que requer a falência 
— 3. Decrctação da quebra c a fixação do termo legal — 4. Da ineficácia dos atos 
no termo legal — o inc. 1 do ar. 52 — 5. Da existência de depósito clisivo em 
um processo e ocorrência de quebra superveniente cm outro — 6. Proibição ditada 
pelo Juiz incidentalmente e de oficio — 7. Conclusão. 

1. Introdução 

Como se sabe, o instituto da falência, 
malgrado a divergência existente na 
doutrina, dircciona-se tanto a assegurar 
perfeita igualdade entre os credores da 
mesma classe (par conditio creditorum,) 
como ao objetivo do Estado de sanear 
o meio empresarial, arrostando os co- 
merciantes econômica e financeiramen- 
te arruinados (RUBENS REQUIÃO, 
Curso de Direito Falimentar, 1.º vol., 8.º 
cd., São Paulo, Saraiva, 1983, p. 22/23). 
Ora realça o saneamento do sistema 
empresarial (JOSE DA SILVA 
PACHECO, Processo de Falência e 
Concordata, 5.“ ed., Rio de Janeiro, 
Forense, 1988, p. 10), ora é a falência 
estabelecida como a organização legal 
e processual de defesa coletiva dos 
credores, em face da insolvência do 
comerciante (J. C. SAMPAIO DE 
LACERDA, Manual de Direito Fali- 
mentar, 12.º ed., Freitas Bastos, 1985, 

p. 17). 

De qualquer modo, desde que instau- 
rado o processo falimentar, deve o 
Magistrado não descurar nem de um, 
nem de outro dos principios jurídicos 
norteadores do requerimento de quebra, 
pois interessa ao Judiciário, como par- 

cela do Estado direcionada a fazer 
cumprir as normas legais e assegurar a 
estabilidade social, garantir o direito 
privado (particular ou do próprio Esta- 
do) daqueles que, credores do comer- 
ciante, vcjam-se na iminência de não 
receber o crédito. 

Bem por isso, o conjunto de direitos 
e obrigações do falido não é analisado 
unitária ou particularmente, mas como 
um todo, vale dizer, como uma massa 

uniforme para onde concorrem, em 
igualdade de condições ou pela especia- 
lidade do crédito, todos os que possuem 
direito patrimonial a exigir. 

2. Dos interesses do credor que re- 
quer a falência 

É fato que atualmente muitos credo- 
res, afastando-se do objetivo originário 
do instituto falimentar, ingressam com 
o pedido dc quebra não para amparar 
uma universalidade de credores, mas 
para coagir o devedor a satisfazer única 
e especialmente o seu crédito, tanto que, 
não ocorrendo o pagamento e havendo 
a decretação da quebra, foge de assumir 
o encargo de sindico, deixando o pro- 
cesso como nau sem rumo, obrigando 
o Magistrado a enveredar por caminho
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tortuoso na busca de alguém para as- 

Sumir O munus, tantas vezes de forma 
dativa. 

Vale lembrar, assim (e isso é público 
e notório) a enorme onda de pedidos de 
falência toda vez que o próprio Governo 
estabelece esta ou aquela medida eco- 
nômica. 

De verdade, muitos comerciantes, até 
a duras penas, correm para satisfazer o 
crédito reclamado, realizando o depósito 
tendente a elidir a decretação da quebra, 
tanto porque há o interesse particular e 
oficial (legal) de evitar a falência em 
larga escala, como o débito pode não 

passar de dificuldade momentânea na 
sua situação financeira. 

Com tais objetivos é que a lei con- 
cede ao devedor a faculdade de dentro 
do prazo para defesa (24 horas — $ 1.º, 
art. 11, Decreto-lei 7.661/45), depositar 
a quantia correspondente ao crédito 
reclamado (8 2.º, art. 11), tanto como 
forma de elidir a falência, pelo paga- 
mento, como para discutir o crédito. 

3. Decretação da quebra e a fixação 
do termo legal 

Por outro lado, casos há (e infeliz- 
mente não são poucos), em que não 
ocorre nem apresentação de defesa, nem 
o depósito elisivo, de sorte que a de- 
claração da quebra é providência inafas- 
tável, cumprindo ao Juiz as providên- 
cias do art. 14 do Decreto-lei Falimen- 
tar, dentre as quais ressalta a fixação, 
quando possível, do termo legal da 
falência, designando a data em que se 
tenha caracterizado esse estado, sem 
poder retrotraí-lo por mais de 60 dias, 
contados do primeiro protesto por falta 
de pagamento, ou do despacho ao re- 
querimento inicial da falência (arts. 8.º 
e 12), ou da distribuição do pedido de 
concordata preventiva (inc. III, parágra- 

fo único). 
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Quando se fixa o prazo em até ses- 
senta dias anteriores ao primeiro protes- 
to por falta de pagamento, não quer isto 
referir ao instrumento juntado no pro- 
cesso e relativo ao crédito do autor da 
demanda, mas daquele primeiro ocorri- 
do na vida empresarial da falida a ser 
constatado posteriormente, exatamente 

para se aquilatar do patrimônio existente 
até então e evitar-se com os meios 
judiciais pertinentes a sua dilapidação e 
prejuízo aos credores. 

4. Da ineficácia dos atos no termo 
legal — o inc. II do art. 52 

Esse termo legal tem o escopo de 
estabelecer o alcance da quebra, pois 
ninguém vai à falência de um momento 
para outro, havendo sempre um proces- 
so mais ou menos lento de desapareci- 
mento do esteio patrimonial. Por con- 
sequência disso, são ineficazes e, por 
isso, não produzem qualquer efeito 
relativamente à massa as hipóteses elen- 
cadas pelo art. 52 da Lei Falimentar, 
dentre elas o pagamento de dividas 
vencidas e exigíveis realizado dentro do 
termo legal da falência, por qualquer 
forma que não seja a prevista pelo 
contrato (inc. 11). No caso do art. 52 não 
há de se cogitar, sequer, em discussão 
quanto a fraude (o que se dá na hipótese 
do art. 53), ocorrendo a ineficácia pelo 
simples fato de os atos do falido se 
circunscreverem no termo legal fixado 
na sentença. Trata-se de ineficácia ob- 
jetiva. 

Quando o pagamento já ocorreu, com 
o recebimento pelo credor do valor 
respectivo, nasce a posibilidade do ajui- 
zamento de ação a ser proposta pelo 
síndico ou qualquer credor, dentro dos 
30 dias seguintes à data da publicação 
do aviso a ser publicado após a apre- 
sentação do relatório do síndico (art. 

114).
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5. Da existência de depósito elisivo 
em um processo e ocorrência de 
quebra superveniente em outro 

Por outro lado, questão a ser profun- 
damente analisada é quanto à hipótese 
de existência de depósito elisivo num 
processo e decretação da quebra em 
outro. 

Poderá o credor daquele levantar o 
valor respectivo? Por consegiiência, pode 
o Juiz, de ofício, impedir o levantamen- 
to ou necessita de requerimento do 
síndico, do Ministério Público ou de 
algum credor? 

Inclino-me pela resposta negativa 
quanto à primeira, e afirmativa para a 
segunda das indagações. 

Realmente, tanto que decretada a 
quebra, todos os credores são atraídos 
ao feito falimentar (vis atractiva), sejam 
os créditos vencidos ou vincendos, isto 
porque, tratando-se a exccução falimen- 
tar de um processo coletivo c no inte- 
resse dos credores, deve-se formar uma 
comunhão. “Só assim se pode constituir 
unitariamente a massa subjetiva, que 
passa a atuar como uma unidade a 
assegurar o tratamento igual a todos 
eles.” (RUBENS REQUIÃO, Curso de 
Direito Falimentar, 8º ed., 1983, São 
Paulo, Saraiva, vol. |, p. 136). 

Deste modo, se o Magistrado toma 

conhecimento de numerário depositado 
a titulo de elisão, ainda que em outro 
processo, não pode permitir o levanta- 
mento da importância, sob pena de 
ofender o direito da universalidade de 
credores que devem acorrer à massa. 
Quanto a este aspecto, não se pode 
argumentar que, realizado o depósito no 
nome de algum credor, o dinheiro saiu 
da disponibilidade do devedor, perten- 
cendo, dali em diante, ao autor do 
pedido. Não há direito líquido e certo 
contra direito coletivo e universal, à 
vista da superveniência de quebra nou- 

tro feito, pois objetiva-se salvaguardar 

o princípio da par condicio creditorum, 

o qual, é sabido, proporciona tratamento 

igualitário a todos os credores da mes- 

ma categoria. É o que vem decidindo 

a jurisprudência (Ap. Civ. 212.927-1- 

SP, 7.º CC de férias H do TJSP, j. 

02.08.1994, v.u., rel. Des. Leite Cintra, 

in JTJ-SP-Lex 164/66 e Agln 209.968- 
1-Campinas, 7.º CC do TJ, j. 23.03.1994, 
v.u., rel. Des. Benini Cabral, in JTJ-SP- 

Lex 156/201). 

Acrescente-se que não se pode falar 
em ofensa à coisa julgada (sentença de 
elisão da falência), pois aquele ato 
jurisdicional resolveu a questão quanto 
à impossibilidade da quebra da empresa, 
em razão do depósito, mas não deu 
qualquer solução a respeito do direito 
do credor ao numerário depositado, que 
fica sujeito, sempre, aos termos do art. 
52, 11, da Lei Falimentar. 

6. Proibição ditada pelo Juiz inciden- 
talmente e de ofício 

Por outro lado, como “as hipóteses do 
art. 52 da Lei Federal são de ineficácia 
objetiva, posto ser irrelevante a indaga- 
ção acerca de qualquer elemento subje- 
tivo, atinente às motivações das partes” 
(FABIO ULHOA COELHO, Manual de 
Direito Comercial), pode o seu reconhe- 
cimento ser feito de forma incidental, 
pelo Magistrado, independentemente da 
ação revocatória (in JTJ-Lex 156/201). 
De fato, se a própria lei, inserindo 
norma cogente, atribui ineficácia a 
determinados atos, não há razão plau- 
sível e lógica para se obrigar o ajuiza- 
mento de demanda onde sequer será 
discutida a existência de fraude, bastan- 
do a comprovação formal do ato pra- 
ticado no termo legal de falência. 

Cumpre acrescentar, outrossim, que, 
por se tratar de reconhecimento inciden- 
tal, nada obsta que o Magistrado, de
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ofício, impeça o levantamento, sem 
Prévio requerimento do síndico ou de 
algum credor. Em primeiro lugar, o Juiz 
não € mero espectador dentro do pro- 
cesso, mas seu presidente, incumbindo- 
lhe tomar todas as providências perti- 
nentes e necessárias a garantir o bom 
desenvolvimento do feito, visando sem- 
pre à composição da lide. Ora, se assim 
é no sistema comum, com muito mais 
razão no processo especial falimentar 
onde não se discute apenas direitos 
privados de uma coletividade de credo- 
res, mas incumbe ao Estado personifi- 

cado pelo Magistrado assegurar a igual- 
dade de tratamento e igualdade de di- 
reitos e obrigações dos que buscam a 
solução de seus problemas; em segundo 
lugar é possível que nem síndico tenha 
sido nomeado; em terceiro, o pedido de 
levantamento é feito sempre no proces- 
so em que a falência foi elidida, onde 
não há relação de credores outros. 

7. Conclusão 

Portanto, tratando-se de depósito 
elisivo, a superveniente decretação da 
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quebra em outro processo impede o 
credor originário de levantar o valor, 
que fica colocado à disposição do Juízo 
Falimentar, destinado a compor a Massa 
Falida. 

E considerando-se a universalidade 
de credores que acorrerão à Massa, em 
face da vis atractiva, pode e deve o 
Magistrado negar o levantamento, em 
face do objetivo público que cerca o 
instituto da falência. 

De resto, o levantamento do nume- 
rário por parte do credor originário só 
será possível se aquele for realizado em 
data anterior ao termo legal da falência, 
pois que, na hipótese, ficará alheio aos 
termos do art. 52 do Decreto-lei Fali- 
mentar, que trata da ineficácia legal de 
atos do falido. Se for o caso (e aí sim 
exigindo-se a instauração de demanda 
pertinente), as pessoas autorizadas de- 
verão ajuizar ação revocatória nos ter- 
mos do art. 53 do mesmo diploma, onde 
se demonstrará ou não a existência de 
comportamento fraudulento com a in- 
tenção de prejudicar credores tanto do 
devedor como do terceiro que com ele 
contratar.


